
  

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

  

PORTARIA Nº 521, DE 27 DE MAIO DE 2024

  

Dispõe sobre
designação de
servidores em
exercício na
Consultoria
Jurídica junto ao
Ministério dos
Transportes para
o
acompanhamento
de processos em
tramitação na
Secretaria de
Controle Externo
de Solução
Consensual e
Prevenção de
Conflitos do
Tribunal de
Contas da União.

O CONSULTOR JURÍDICO JUNTO AO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES , no uso das
atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o
art. 31 do Anexo I do Decreto nº 11.360, de 1º de janeiro de 2023, resolve:

 

Art. 1º Designar servidores em exercício na Consultoria Jurídica junto ao Ministério dos
Transportes (CONJUR/MT) para o acompanhamento de processos em tramitação na Secretaria
de Controle Externo de Solução Consensual e Prevenção de Conflitos (SecexConsenso) do
Tribunal de Contas da União (TCU), conforme anexo I.

Art. 2º Os membros da Advocacia-Geral da União designados, juntamente com o Coordenador-
Geral de Transportes Terrestres e de Trânsito e o Gabinete da CONJUR/MT, serão responsáveis
pela elaboração de minutas de pareceres e demais providências necessárias para a condução dos
processos mencionados no art. 1º.

Art. 3º Em casos de novos processos que venham a surgir, o Consultor Jurídico designará outros
membros da CONJUR/MT conforme a necessidade, independentemente da Coordenação à qual
estejam vinculados.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marconi Arani Melo Filho , Advogado da União -
Consultor Jurídico - MT, em 27/05/2024, às 18:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8421396 e o código CRC 6B0C1DBB.

ANEXO I À PORTARIA Nº 521, DE 27 DE MAIO DE 2024

Concessionária Matrícula SIAPE Designado
Concessionária Autopista
Fluminense S.A. 1698913 Arthur Gomes Castro

Via Bahia Concessionária
de Rodovias S.A. 1507743 Bruno da Rocha Carvalho

Concessionária de
Rodovia Sul
Matogrossense S.A.
(MSVIA)

1874617 Paulo Roberto Azevedo
Mayer Ramalho

Concessionárias Rumo
Malha Oeste S.A. 1553257 Paulo Roberto Magalhães

de Castro Wanderley
Transnordestina Logística
S.A. 1553257 Paulo Roberto Magalhães

de Castro Wanderley
Concessionária Rumo
Malha Sul S.A. 0242189 Suraia Neder Kalil

Conteúdo do Anexo

Referência: Processo nº 00748.000728/2024-83 SEI nº 8421396

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Bairro Zona Cívico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.transportes.gov.br
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